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PORTARIA Nº 2346/GR/UFFS/2022, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 2356/GR/UFFS/2022 

 

Retifica Portaria nº 2336/GR/UFFS/2022 que 

designa os membros da Comissão Permanente de 

Periódicos. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RETIFICAR o inciso V do art. 1º da Portaria nº 2336/GR/UFFS/2022, de 29 de junho de 

2022, publicada no Boletim Oficial da UFFS, que designa os membros da Comissão Permanente 

de Periódicos da UFFS, constituída pela Portaria nº 1628/GR/UFFS/2021, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 
“INCISO  NOME  VÍNCULO  SIAPE  ATRIBUIÇÃO  

V Igor de Franã Catalão Professor do Magistério Superior 1897524 Membro” 
 

LEIA-SE: 
“INCISO  NOME  VÍNCULO  SIAPE  ATRIBUIÇÃO  

V Igor de França Catalão Professor do Magistério Superior 1897524 Membro” 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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